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t.
.

torNar seM eFeito
.

PORTARIA Nº 108/2021 – RH/DAF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1057621;r E S o l V E:
i - TorNar SEM EfEiTo a Portaria 107/2021 - rH/daf de 27/09/2021, 
publicada no doE 34.715 de 29/09/2021.
ii - coNcEdEr diárias conforme abaixo:

colaBorador: lUciaNo da SilVa foNTES, matrícula: 57215598/3, ocupante do cargo de assessor Jurídico.
oBJETiVo:  realizar diligências processuais no município de Barcarena.

dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 24/09/21

QTdE:  ½ diária
 

colaBorador: lUciaNo da SilVa foNTES, matrícula: 57215598/3, ocupante do cargo de assessor Jurídico e aNdrÉ 
da PaiXÃo rodriGUES, Motorista.

oBJETiVo:  realizar diligências processuais no município de Barcarena.
dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 30/09/2021

QTdE:  ½ diária.

registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 04 de outubro de 2021.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 713386
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INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

PORTARIA Nº 200/2021-GAB/IMETROPARÁ/INMETRO
Institui a Comissão de Avaliação e Monitoramento com a finalidade de 
avaliar e monitorar as parcerias com as organizações da sociedade civil, 
através de Termo de colaboração ou Termo de fomento, de que trata a lei 
federal 13.019 de 2014.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o decreto Governamental publicado no doE 
nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
rESolVE:
Art. 1º A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem por finalidade o 
monitoramento do conjunto de parcerias, a proposição de aprimoramento 
dos procedimentos, a padronização de objetos, custos e indicadores e pro-
dução de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios téc-
nicos de monitoramento e avaliação, dando fiel cumprimento à Lei Federal 
nº 13.019/2014 e suas alterações, e ao decreto nº 8.726/2016.
art. 2º a comissão de Monitoramento e avaliação será constituída por pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública federal.
art. 3º compete à comissão de Monitoramento e avaliação:
i - Monitorar e avaliar a execução da parceria por meio do acompanhamen-
to e da fiscalização realizados pelo gestor;
ii - Homologar o relatório Técnico de Monitoramento e avaliação emitido 
pela administração Pública federal, nos termos do art. 59 da lei nº 13.019, 
de 2014;
iii - Emitir relatório consolidado das atividades de cada reunião.
Parágrafo Único: a comissão poderá sugerir ajustes necessários à homolo-
gação do relatório técnico de monitoramento e avaliação.
art. 4º Será impedido de participar da comissão de monitoramento e ava-
liação pessoa que, nos últimos cinco anos, tenham participado como as-
sociado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da oSc, ou sua 
atuação no monitoramento e avaliação configure conflito de interesse e 
tenha participado da comissão de seleção, conforme o decreto no art. 50 
do n°. 8726/2016.
Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído.
art. 5º as ações da comissão de Monitoramento e avaliação terão caráter 
preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular das parce-
rias, e devem ser registradas na plataforma eletrônica, conforme preceitua 
o art. 51 do decreto n°. 8726/2016.
art. 6º a comissão de Monitoramento e avaliação será composta pelos 
seguintes membros:

Nome cargo Matrícula função

Jayme celson Bentes canto diretor Técnico 0406 coordenador

raysa Marcella Santos da Silva chefe de Gabinete 0497 Membro

ana cláudia lobo correa assistente administrativo 0255 Membro

art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de outubro de 2021
rafaela Barata chaves
Presidente – iMETroPará

Protocolo: 713062
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
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desiGNar serVidor
.

PORTARIA N.º 244/2021 de 05.10.2021. art. 1º dESiGNar a servido-
ra luzimar ramos Barros, matrícula nº 54186843/1, para responder pelo 
cargo de coordenadora regional - GEP daS 011.3, durante as férias da 
titular angelita Samilly da Silva lima, matrícula nº 5925499/1, no período 
de 21/10/2021 a 19/11/2021, conforme processo nº 2021/966533. cilE-
NE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 713489

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Publicação Diário Oficial do Estado nº 34.574, Protocolo nº 652480, Página 
75 – Publicada em 06/05/2021.
ordenadora responsável: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente 
da JUcEPa.

Protocolo: 713075
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NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES
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FÉrias
.

PORTARIA Nº 30/2021-NEPMV
a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes - 
NEPMV, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas na lei Esta-
dual n° 7.756/2013 e suas alterações posteriores, rESolVE: coNcEdEr, 
no período de 01/11/2021 a 30/11/2021, férias regulamentares ao servi-
dor idnaldo José lopes de abreu, coordenador de contratos do NEPMV, 
portador da matrícula funcional nº 54193851, referente ao período aqui-
sitivo de 01/11/2020 a 31/10/2021. registre-se, publique-se e cumpra-
se. Belém-Pa, 05 de outubro de 2021. JaQUEliNE dE carValHo PEÇa-
NHa - diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 713349
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO
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coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 14/2021-NGPM CREDCIDADÃO
ProcESSo: 2021/204802
oBJETo: Prestação de serviços eventuais de manutenção predial, preven-
tiva e corretiva, com fornecimento de material, mão de obra e equipamen-
tos, em conformidade com as especificações, qualidade e condições esta-
belecidas no Termo de referência-anexo i do Edital.
oriGEM: PrEGÃo ElETroNico SrP/dGl/SEPlad Nº 08/2021 e ata de 
registro de Preços 10/2021.
diSPoSiTiVo lEGal: lei federal n° 8.666/1993 e lei n° 10.520/2002 e 
demais legislações aplicáveis ao assunto.
Valor GloBal: r$ 25.334,36 (Vinte e cinco mil, trezentos e trinta e qua-
tro reais e trinta e seis centavos).
daTa dE aSSiNaTUra: 04/10/2021.
ViGÊNcia: 04/10/2021 a 03/10/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 960101.11.122.1297.8338.10
Natureza da despesa – 339030 e 339052 / foNTE: 0101.
Pi:4120008338c


